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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular, com 

cobertura para danos ao veículo, danos contra terceiros, passageiros e tripulante 

(motorista) para o veículo Mercedes-Benz Sprinter, placa OKE0235, com capacidade 

para 20 pessoas, pertencente à Fundação Municipal de Esporte e Lazer (FMEL) de Itajaí. 

1.1. Especificações e quantidades 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Quantidade Total anual 

 

 

 

 

 

1 

Seguro do veículo: MERCEDES 
BENZ SPRINTER 515 - CD VAN 
2.2 BI – TURBO- 20 
PASSAGEIROS. 
FABRIC/MODELO- 2013/2014 
COMBUSTÍVEL- DIESEL PLACAS 
0KE0235 - 
CHASSI:8AC906657EE091566 
Cobertura - Cobertura do 
casco (compreensivo) - 100% -
FIPE 
Danos Materiais a terceiros - 
R$100.000,00 
Danos corporais causados a 
terceiros R$100.000,00 
Coberturas: colisão, incêndio, 
roubo e furto 
Casco valor do mercado 100% 
FIPE 
Franquia diferenciada por 
quebra de vidros, limitado a 
R$200,00 (duzentos reais) 
Franquia diferenciada por 
quebra de faróis, lanternas, 
retrovisores limitado a R$ 
100.00 (cem reais). 
Cobertura para choque 
dianteiro e traseiro sem 
franquia 
Assistência 24 horas 
Guincho sem limite de KM. 
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R$ 3.462,10 
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2 

SEGURO PASSAGEIROS: - 
cobertura para cada um dos 20 
passageiros – (19 passageiros e 
1 tripulante (motorista): 

- Acidentes com passageiros e 
tripulante (Morte): R$50.000,00 
(Cinquenta mil reais); por 
passageiros e tripulante 
(motorista) 

- Acidentes com passageiros e 
tripulante (Invalidez):  R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais); 
por passageiros e tripulante 
(motorista) 

- Acidentes para passageiros e 
tripulante (DMHO): 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
por passageiros e tripulante 
(motorista) 

-  Danos estéticos causados a 
passageiros e tripulante 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
por passageiros e tripulante 
(motorista). 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.656,74 

  TOTAL R$ 7. 118,84 
 

1.2. Da natureza do objeto 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal 
Nº 12840/2023. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Fundação Municipal de Esporte de Itajaí (FMEL) possui veículo utilizado no transporte 
de dirigentes e atletas durante a participação em eventos esportivos. O uso contínuo 
desse bem público acarreta riscos diversos, como acidentes, roubo, furto, ou danos 
causados por eventos naturais. Tais situações podem comprometer a prestação dos 
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serviços oferecidos pela FMEL, além de expor o patrimônio público a perdas financeiras 
significativas. 
Atualmente, não há cobertura securitária vigente para o referido veículo, tampouco para 
os passageiros e tripulantes transportados, o que representa vulnerabilidade frente a 
eventuais sinistros. 
A contratação de seguro visa mitigar tais riscos, assegurando proteção patrimonial ao 
bem público e à integridade dos ocupantes do veículo. A medida também contribuirá 
para maior previsibilidade orçamentária e continuidade dos serviços prestados pela 
Fundação. 
Necessidade administrativa a ser atendida: 
A contratação de seguro veicular com cobertura para terceiros e passageiros tem por 
objetivo garantir a proteção patrimonial do veículo da FMEL, a segurança dos ocupantes, 
e minimizar os impactos financeiros decorrentes de sinistros. 
O seguro veicular permitirá o compartilhamento dos riscos com empresa especializada, 
assegurando a continuidade das atividades esportivas com maior eficiência e segurança 
jurídica. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por dispensa eletrônica e o 

fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento menor preço, 

global (aritgo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021). 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de 
preços): 

(X) Não 

 
4.2. Será exigido amostra dos produtos: 
(X) Não 
 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

(X) Não 
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4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(X) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(X) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestado capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 
licitação, informações mínimas no atestado: 

- Nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado 

- Identificação da pessoa/cargo que assinou 

- Identificação do objeto; local e data. 

- Não será permitida a participação neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas que 
estejam com direito de licitar e contratar suspenso (mesmo que temporariamente, ou seja que 
tenha sido impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, Estadual, direta ou 
indireta. 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, caso não conste 
expressamente no documento o prazo de validade; 

b) Empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o balanço de 
abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço; 
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OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório 

6. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO  
 
6.1 Veículo Segurado 
Tipo: Veículo oficial da Fundação Municipal de Esporte de Itajaí 
Capacidade: 20 ocupantes (19 passageiros + 1 motorista) 
Uso: Transporte de dirigentes, atletas e servidores 
 
6.2. Coberturas Mínimas Obrigatórias 
A apólice deverá prever, no mínimo: 
a) Casco (veículo) 
Cobertura contra colisão, incêndio, roubo, furto e danos da natureza; 
Valor de cobertura: 100% da Tabela FIPE. 
b) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF-V) 
Danos materiais a terceiros: R$ 100.000,00 
Danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 
c) Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) 
Morte por passageiro/tripulante: R$ 50.000,00 
Invalidez permanente: R$ 50.000,00 

Despesas médicas/hospitalares (DMHO): R$ 30.000,0 
Danos estéticos: R$ 30.000,00 
d) Assistência 24 horas (mínimo) 
Reboque ilimitado até oficina autorizada; 
Chaveiro; 
Troca de pneus; 
Transporte alternativo de passageiros; 
Pane seca, elétrica e mecânica. 
 
6.3. Abrangência Territorial:  
A cobertura deverá ter validade em todo o território nacional. 
 
6.4 Franquia 
Modalidade: obrigatória, conforme praticada no mercado; 
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Não poderá ultrapassar os valores máximos previstos no Termo de Referência; 
Não haverá cobrança de franquia nos casos de: 
Indenização integral; 
Incêndio; 
Desastres naturais; 
Explosão. 
 
7. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

a) A execução do objeto ocorrerá mediante a emissão e entrega da apólice de seguro, acompanhada dos 
documentos obrigatórios (condições gerais e particularidades), no prazo estabelecido, com cobertura 
efetiva a partir da data indicada no contrato. 

b) O prazo para a entrega seguro do veículo será de até 5 (cinco) dias uteis, contados a partir do dia 
seguinte ao recebimento da Nota de Empenho. Durante este período, a contratada deverá providenciar a 
emissão da apólice de seguro e garantir a ativação das coberturas acordada para o veículo da Fundação 
Municipal de Esporte de Itajaí. 

c) O serviço deverá ser executado em conformidade com as condições descritos neste termo de referência 
e demais documentos que poderão advir. 

d) A vistoria do veículo deverá ser comunicada a Contratante, no prazo mínimo de 24 horas de 
antecedência.  

e) O veículo será disponibilizado para vistoria na Fundação Municipal de Esporte, no horário de 
expediente. 

 

7.1 Prazo de Execução e Vigência.  

Prazo de vigência do seguro: 12 (doze) meses, a contar da emissão da apólice; 

Prazo de execução contratual: conforme o início da vigência da apólice. 

Haverá possibilidade de prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, observada a 
conveniência e o interesse público. 

7.2 Local, horário e endereço de entrega  

A apólice deverá ser entregue a Rua Alberto Werner nº 44, bairro Vila Operária, Itajaí/SC, aos 
cuidados do Diretor Executivo Daniel dos Passos 
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A licitante deverá emitir as respectivas apólices de seguros em até 30 (trinta) dias após recebimento 
da Autorização de Fornecimento. 

7.3 Bens perecíveis  

( x ) Não  

7.4 Garantia de execução do contrato  

( x ) Não  

7.5 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

( x ) Garantia e/ou assistência técnica. 

 

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
8.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 
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i) A contratada deverá emitir a apólice de seguro que abrange o veículo da FMEL. A 
apólice deve contemplar as coberturas necessárias para garantir a proteção 
patrimonial do veículo contra danos materiais, roubo, furto, incêndio, colisões, 
danos a terceiros durante a execução do serviço. 

j) garantir que todas as coberturas estejam ativas e em conformidade com os termos 
acordados, com início da vigência a partir da data de emissão da apólice, conforme 
estipulado no contrato. 

k) fornecer assistência 24 horas, com atendimento imediato e eficiente, em caso de 
sinistros, como acidentes, roubo, furto ou danos ao veículo. A assistência deverá 
incluir guinchos, serviços de reparo e outras providências necessárias para 
assegurar a continuidade das operações da Fundação.  

l) deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato, inclusive o 
prazo de até 5 (cinco) dias corridos para a entrega e execução do seguro, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente. • 
estabelecer e manter um canal de comunicação eficiente para que a FMEL possa 
informar qualquer sinistro ocorrido, fornecendo o suporte necessário para a 
formalização da ocorrência e acompanhamento do processo de indenização ou 
reparo.  

m) Caso haja necessidade de ajustes nas coberturas do seguro.  

n) A contratada deverá fornecer a Fundação de Esporte relatórios periódicos sobre a 
gestão do seguro, incluindo informações sobre sinistros ocorridos, pagamentos de 
indenização e outros dados relevantes, conforme solicitado pela administração. 

o) A contratada deverá garantir que todos os serviços prestados estejam em 
conformidade com as legislações aplicáveis, incluindo a Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e outras normas pertinentes, além de 
cumprir todas as cláusulas contratuais acordadas 

p) A contratada será responsável por conduzir a gestão de sinistros, desde o registro 
inicial até a finalização do processo, garantindo que a FMEL tenha um 
acompanhamento contínuo e esclarecimentos durante todo o período.  

q) A contratada deverá garantir que o serviço prestado seja de alta qualidade, 
atendendo às necessidades da Fundação, e deverá corrigir, sem custo adicional 
para a administração, quaisquer falhas ou deficiências no serviço prestado que 
possam prejudicar o bom andamento das operações da FMEL.   

 

8.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
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b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

h) fornecer à contratada todas as informações necessárias sobre o veículo, incluindo 
dados do veículo, condições de uso, e qualquer outra informação relevante para a 
adequada cobertura do seguro. A contratante também deverá disponibilizar a 
documentação exigida para a formalização do contrato e a emissão da apólice de 
seguro.  

i) facilitar o acesso da contratada ou de seus representantes para a realização de 
vistorias no veículo, quando solicitado, para a avaliação das condições do veículo 
e da conformidade com os requisitos do seguro. 

 

10. DO CONTRATO 
a. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x) Autorização de fornecimento 

  
b. VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de autorização de 
fornecimento do serviço. 

c. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Gestor: 

Nome: Arlindo Sandri Júnior 

Cargo: Assessor I 

Matrícula: 2690401 

E-mail: Arlindo.sandri@itajai.sc.gov.br 
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Itajaí, 1 de setembro de 2025 

 

 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo 

 
 
 
 

Anna Carolina Cristofolini Martins 
Superintendente Administrativa das Fundações 

Fiscal de execução: 

Nome:  André Antônio da Rosa 

Cargo:  motorista 

Matrícula: 1521401 

E-mail: andreecy.darosa@gmail.com 
 

11. CRITÉRIOS DO PAGAMENTO 
Da forma de pagamento 

11.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Fundação Municipal 
de Esporte e Lazer - FMEL, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 471 - 55.55055.4.122. 13.2.302.0.339000 - 

13. DO VALOR ESTIMADO 
O valor estimado será de R$ 7.118,84 (sete mil, cento e dezoito reais e oitenta e quatro 
centavos) 
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